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LEINº ~ . ~ DE ;) j DE DE 2023. 
Projeto de Lei nº 082/2023 , de autoria do Poder E 

"Dispõe sobre abertura de crédito ad icional 

Suplementar no orçamento vigente para os fins que 

menciona". 

O Prefe ito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, no uso de 

suas atribuições legais, e nos termos do inciso I do Art. 78 da Lei Orgânica do Município -

L.O.M, faz saber que a Câmara aprovou e ele· sanciona a seguinte Lei Ordinária Municipal: 

Art. 1 º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Credito Adicional 

Suplementar até o valor de R$ 4.245.731,28 (quatro milhões, duzentos e quarenta e cinco 

mil, setecentos e trinta e um reais, vinte e oito centavos), destinado a alocação de recursos 

no orçamento de 2023 por meio de anulação total e/ou parcial apurado nas fontes de recursos 

1.621.0000600 - transf. fundo a fundo de recursos do sus provenientes do governo estadual 

atenção básica, 1.621.0000604 - transf. fundo a fundo de recursos do sus prov.do governo 

estadual - média e alta complexidade, 1.621.0000800 - ações de saúde para o enfrentamento 

do coronavirus COVID-1 9 e 1.62 1.31 10000 - transferências fundo a fundo de recursos do sus 

provenientes do governo estadual, ao qual serão alocados na Secretaria Municipal de Saúde, 

classificadas e codificadas sob a seguinte função programática: 

GRATUITA 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10 - SAÚDE 

303 - SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 

0110 - ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

2098 - MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA FARMÁCIA BÁSICA 

3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

R$ 165.088,96 

Fonte - 1.621.0000602. 

07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10- SAÚDE 

302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 

- 1~~~~--e-~~----G 

CNP:J: 03.439[.239/0001- 50 (66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás. nº 522. Centro 
Barra do Garças/MT CEP: 78r 00-907 


























